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Edição Suplementar 165.1Porto Velho, 3 de setembro de 2024

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 29.445, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em favor

da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças -

Sefin, e crédito adicional suplementar por anulação, em favor da

unidade Corpo de Bombeiros Militar - CBM, até o valor de R$

5.103.415,75, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.847, de 30 de agosto de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 5.103.415,75 (cinco milhões cento e três mil quatrocentos e quinze reais e

setenta e cinco centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para dar

cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 5.103.415,75 (cinco milhões cento e três mil quatrocentos e quinze reais e setenta e cinco

centavos), em favor da unidade orçamentária Corpo de Bombeiros Militar - CBM, para dar cobertura orçamentária às

despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
5.103.415,75

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.500.0 5.103.415,75

TOTAL
R$

5.103.415,75

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 5.103.415,75

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 2.500.0 5.103.415,75

TOTAL
R$

5.103.415,75

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

CORPO DE BOMBEIRO MILITAR - CBM 5.103.415,75

15.004.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339015 2.500.0 2.000.000,00

339030 2.500.0 3.103.415,75

TOTAL
R$

5.103.415,75

Protocolo 0052445015

DECRETO N° 29.444, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o

valor de R$ 21.664.474,24, em favor da unidade orçamentária

Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de

Rondônia - Funesbom, para reforço de dotações consignadas no

vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.849, de 30 de agosto de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 21.664.474,24 (vinte e um milhões seiscentos e sessenta e quatro mil

quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo Especial do

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - Funesbom, para dar cobertura orçamentária às despesas

correntes e de capital, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136° da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS

MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA -

FUNESBOM

21.664.474,24

15.014.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339030 2.759.0 388.995,62

339031 2.759.0 100.000,00

339039 2.759.0 5.500.000,00

339047 2.759.0 30.000,00

339093 2.759.0 1.283,47

339093 2.700.0 31.810,00

15.014.06.182.1015.1490
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS
319004 2.759.0 100.000,00

339004 2.759.0 20.000,00

15.014.06.182.2103.1275 REALIZAR OBRAS E MELHORIAS DE INFRAESTRUTURA 449051 2.759.0 9.906.338,42

449051 2.755.0 2.565.210,62

449051 2.703.0 2.828.704,80

449051 2.706.0 192.131,31

TOTAL
R$

21.664.474,24

Protocolo 0052445034

DECRETO N° 29.451, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024.

Altera, acresce e revoga dispositivos do Decreto n° 29.321, de

25 de julho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°O inciso I do art. 2° do Decreto n° 29.321, de 25 de julho de 2024, que “Institui o contingenciamento do

Orçamento Anual para o Exercício de 2024 e dá outras providências.”, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 2°...............................................................................................................

I - a celebração de novos contratos da Administração Pública Direta e Indireta com terceiros, excetuando àqueles

com objetos relacionados a serviços públicos essenciais e ainda, àqueles decorrentes de adesões a atas ou sistemas de

registro de preços realizados pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações - Supel, que impliquem em

economicidade ao erário;

.............................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Ficam acrescidos o inciso V e os §§ 1° e 2° ao art. 3° do Decreto n° 29.321, de 2024, com a seguinte

redação:
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“Art. 3°..............................................................................................................

............................................................................................................................

V - as despesas relacionadas as Unidades Orçamentárias Secretaria de Estado da Saúde - Sesau, Secretaria de

Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social -

Seas, Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam, Departamento Estadual de Estradas de Rodagem

e Transportes - DER e Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp.

§ 1°A Unidade Orçamentária Seduc fica isenta das suspensões dispostas no art. 2°, exceto quanto ao inciso XI, em

respeito à aplicação constitucional da educação, conforme art. 212 da Constituição Federal.

§ 2°Quanto as unidades dispostas no inciso V deste artigo, estas ficam excetuadas das suspensões listadas nos

incisos I, II, IV e IX do art. 2°, permanecendo a aplicação das demais suspensões elencadas no referido artigo.” (NR)

Art. 3°Ficam revogados os incisos V e VI do art. 2° do Decreto n° 29.321, de 2024.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo 0052445419

DECRETO N° 29.446, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o

valor de R$ 25.778.830,49, em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri, para reforço de

dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.852, de 30 de agosto de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 25.778.830,49 (vinte e cinco milhões setecentos e setenta e oito mil oitocentos e

trinta reais e quarenta e nove centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Agricultura -

Seagri, no presente exercício, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, a serem alocadas

conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA

- SEAGRI
25.778.830,49

19.001.20.334.2101.2100
FORTALECER O PROGRAMA NACIONAL DE

CRÉDITO FUNDIÁRIO
339030 2.700.0 214.418,18

339030 2.500.1 21.441,82
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339093 2.700.0 496.374,52

339093 2.500.1 27.009,04

339093 2.501.0 6,28

19.001.20.608.2011.2021
APOIAR O DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA

FAMILIAR
449052 2.700.0 18.377.074,64

449052 2.500.1 125.322,00

449052 2.501.0 10.861,84

449093 2.700.0 6.480.087,40

449093 2.500.1 21.650,54

449093 2.501.0 4.584,23

TOTAL
R$

25.778.830,49

Protocolo 0052446998

DECRETO N° 29.450, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o

valor de R$ 5.010.700,91, em favor das unidades orçamentárias

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam e

Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FRH, e crédito adicional

suplementar por anulação, até o valor de R$ 4.475.000,00, em

favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Recursos

Hídricos - FRH, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.850, de 30 de agosto de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 5.010.700,91 (cinco milhões dez mil e setecentos reais e noventa e um

centavos), em favor das unidades orçamentárias Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam e Fundo

Estadual de Recursos Hídricos - FRH, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente

exercício, indicadas no Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 4.475.000,00 (quatro milhões quatrocentos e setenta e cinco mil reais), em favor da

unidade orçamentária Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FRH, para dar cobertura orçamentária às despesas

correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA
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Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM
4.475.000,00

18.001.18.122.2153.2164
PROMOVER A GESTÃO SOCIOAMBIENTAL

SUSTENTÁVEL
339039 2.700.0 4.475.000,00

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS -

FRH
535.700,91

18.012.18.541.2080.2399
PROTEGER, MONITORAR E CONTROLAR OS

RECURSOS HÍDRICOS
339014 2.759.0 335.700,91

339030 2.759.0 100.000,00

449052 2.759.0 100.000,00

TOTAL
R$

5.010.700,91

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM
4.475.000,00

18.001.18.122.2153.2164
PROMOVER A GESTÃO SOCIOAMBIENTAL

SUSTENTÁVEL
339039 2.700.0 4.475.000,00

TOTAL
R$

4.475.000,00

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

- FRH
4.475.000,00

18.012.18.541.2080.2399
PROTEGER, MONITORAR E CONTROLAR OS

RECURSOS HÍDRICOS
332041 2.700.0 1.880.000,00

339014 2.700.0 560.000,00

339030 2.700.0 100.000,00

339033 2.700.0 100.000,00

339036 2.700.0 60.000,00

339039 2.700.0 87.000,00

449052 2.700.0 1.688.000,00

TOTAL
R$

4.475.000,00

Protocolo 0052447712
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DECRETO N° 29.448, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o

valor de R$ 7.168.310,96, e crédito adicional especial por

superávit financeiro, até o valor de R$ 10.000,00, em favor da

unidade orçamentária Fundo Especial de Regularização Fundiária

Urbana e Rural do Estado de Rondônia - FRFUR, para reforço de

dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.853, de 30 de agosto de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 7.168.310,96 (sete milhões cento e sessenta e oito mil trezentos e dez reais e

noventa e seis centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo Especial de Regularização Fundiária Urbana e Rural

do Estado de Rondônia - FRFUR, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente

exercício, conforme Anexo I.

Art. 2°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional especial por superávit

financeiro, até o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em favor da unidade orçamentária Fundo Especial de

Regularização Fundiária Urbana e Rural do Estado de Rondônia - FRFUR, para dar cobertura orçamentária à despesa

corrente, no presente exercício, conforme Anexo II.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no artigo 1° e no caput do artigo 2° são provenientes de

reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos

das contas bancárias específicas.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA URBANA E RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - FRFUR

7.168.310,96

31.010.04.123.2161.4070

GERIR AS ATIVIDADES DE NATUREZA

ADMINISTRATIVAS PARA ALIENAÇÕES DE BENS MÓVEIS

E IMÓVEIS

449052 2.755.0 1.237.614,43

31.010.16.482.2129.2427
PROMOVER A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA

NO ESTADO DE RONDÔNIA
339014 2.799.0 1.900.000,00

339030 2.799.0 800.000,00

339033 2.799.0 200.000,00

339039 2.799.0 2.480.696,53

339047 2.799.0 50.000,00

449052 2.799.0 500.000,00

TOTAL
R$

7.168.310,96
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ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

URBANA E RURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

FRFUR

10.000,00

31.010.04.122.1015.1490
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS
319004 2.799.0 10.000,00

TOTAL
R$

10.000,00

Protocolo 0052447899

DECRETO N° 29.447, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o

valor de R$ 1.200.000,00, e crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 583.000,00, em favor da unidade

orçamentária Fundo Especial de Modernização Procuradoria-

Geral do Estado de Rondônia - Fumorpge, para reforço de

dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.848, de 30 de agosto de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), em favor da unidade

orçamentária Fundo Especial de Modernização Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia - Fumorpge, para dar

cobertura orçamentária às despesas de capital, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 583.000,00 (quinhentos e oitenta e três mil reais), em favor da unidade orçamentária

Fundo Especial de Modernização Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia - Fumorpge, para dar cobertura

orçamentária às despesas corrente e de capital, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo III.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial de

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo II e nos valores especificados.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

 

 

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor
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FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - FUMORPGE

1.200.000,00

11.010.04.122.2085.4027
PROMOVER MELHORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS

PELA PGE/RO
449052 2.759.0 965.000,00

11.010.04.126.2110.2064 PROMOVER A GESTÃO DE T.I. 449052 2.759.0 235.000,00

TOTAL
R$

1.200.000,00

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA

- FUMORPGE

583.000,00

11.010.04.122.1015.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR RECURSOS

HUMANOS.
339093 1.759.0 250.000,00

11.010.04.126.2110.2064 PROMOVER A GESTÃO DE T.I. 339040 1.759.0 333.000,00

TOTAL
R$

583.000,00

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA

- FUMORPGE

583.000,00

11.010.04.122.2085.4027
PROMOVER MELHORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA

PGE/RO
449052 1.759.0 505.000,00

339030 1.759.0 78.000,00

TOTAL
R$

583.000,00

Protocolo 0052448290

DECRETO N° 29.449, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em favor

da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças -

Sefin, e crédito adicional suplementar por anulação, em favor da

unidade orçamentária Secretaria de Estado de Patrimônio e

Regularização Fundiária - Sepat, até o valor de R$ 3.644.860,00,

para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.851, de 30 de agosto de 2024,
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D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 3.644.860,00 (três milhões seiscentos e quarenta e quatro mil oitocentos e

sessenta reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para dar cobertura

orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 3.644.860,00 (três milhões seiscentos e quarenta e quatro mil oitocentos e sessenta reais),

em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - Sepat, para dar

cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 3.644.860,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 2.711.0 3.644.860,00

TOTAL
R$

3.644.860,00

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
3.644.860,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.711.0 3.644.860,00

TOTAL
R$

3.644.860,00

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT
3.644.860,00

31.001.16.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 2.711.0 725.000,00
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339014 2.711.0 250.000,00

339030 2.711.0 300.000,00

339033 2.711.0 64.000,00

339147 2.711.0 10.000,00

31.001.16.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339008 2.711.0 95.000,00

339019 2.711.0 3.500,00

339046 2.711.0 9.600,00

339049 2.711.0 331.000,00

31.001.16.482.2160.4065
PROMOVER O GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS

URBANOS
339030 2.711.0 265.000,00

339035 2.711.0 150.000,00

339040 2.711.0 70.000,00

339039 2.711.0 99.630,00

449052 2.711.0 100.000,00

31.001.16.482.2119.2288
PROMOVER O PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA URBANA
339014 2.711.0 300.000,00

339030 2.711.0 250.000,00

339039 2.711.0 362.130,00

339047 2.711.0 60.000,00

339040 2.711.0 100.000,00

339032 2.711.0 100.000,00

TOTAL
R$

3.644.860,00

Protocolo 0052453058




